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INTRODUÇÃO

Olá, amigos e amigas!

Conhecem a Lei do Sistema Nacional de Educação 
(SNE)?

Pois é, a brochura em suas mãos é uma versão 

estabelece o SNE. O objectivo desta brochura é de 

educação constitui um direito e dever de cada cidadão, e 

Sendo assim, em 2018 foi aprovada uma nova Lei do 

alunos e alunas, de acordo com a Lei do SNE.

Bem-vindos e tenham uma óptima leitura!



4

EDUCAÇÃO BÁSICA 
(ARTIGO 6)

A educação básica ou ensino básico é o nível de ensino 
correspondente aos primeiros anos de educação escolar ou 
formal. 

 2. A educação básica compreende o ensino primário e o 
primeiro ciclo do ensino secundário. 

locais contribuem para o sucesso da educação básica, 
promovendo a inscrição da criança em idade escolar, 
apoiando nos estudos, evitando o absentismo e as 
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ESCOLARIDADE OBRIGATÓRIA
(ARTIGO 7)

promover a inscrição das crianças em idade escolar, 
apoiando-as nos estudos, evitando o absentismo e as 

6 anos de idade.

ESCOLARIDADE GRATUITA
(ARTIGO 8)

valores para o desenvolvimento e melhoria das 
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ESTRUTURA DO SISTEMA NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO
Níveis e tipos de ensino

Subsistema Pré-Escolar
(ARTIGO 10)

Ensino Pré-escolar – é dedicado a crianças com idade 
inferior a 6 anos e é feita em creches e jardins-de-infância 
para complementar a acção educativa da família;

EDUCAÇÃO GERAL
Ensino Primário
(ARTIGO 12)

Ensino Primário -  é o nível inicial de 

conhecimentos e divide-se em 2 ciclos, 

o aluno transita para o nível secundário ou para o ensino 
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Ensino Secundário
(ARTIGO 13)

distância.

Educação de Adultos
(ARTIGO 14)

A Educação de adultos destina-se a 

aos vários níveis de educação técnico-

Educação de Adultos compreende: o ensino primário e o 
ensino secundário. 

(ARTIGO 15)
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Educação e Formação de Professores
(ARTIGO 16)

O Subsistema de Educação e Formação de 

os diferentes subsistemas (Ensino primário, ensino 
secundário e educação de adultos).

Educação Especial
(ARTIGO 18)

A Educação Especial é um conjunto 

transversais a todos os subsistemas 
de educação, de apoio e facilitação da 

múltiplas e outras, com base nas suas características 

Educação à distância
(ARTIGO 20)

A Educação à distância é uma modalidade de educação 
essencialmente não presencial contemplada nos subsistemas 

educação de adultos, educação 

formação de professores.
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DEFINIÇÕES CHAVES A RETER

Educação

desenvolvimento da sociedade impõem.

Educação Bilingue

Escolaridade obrigatória
assiste a todos os cidadãos com idade compreendida 

ensino secundário.

Gratuitidade do ensino

pelo estado.
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Inclusão - é considerado inclusivo o sistema educacional 

• Reconhece e respeita diferenças nos indivíduos: idade, 

estado de saúde; - 

ensino atendam às necessidades de todos; 

promover uma sociedade inclusiva;

constante; 

• Não deve ser restrito ou limitado por turmas 
numerosas, tipo de infra-estruturas escolares nem por 
falta de recursos materiais;
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SOBRE O MEPT

O MEPT é uma rede/ coligação de Organizações Não 
Governamentais, Associações, Organizações Comunitárias 
de Base e Pessoas Singulares que trabalham e/ou que se 
interessam pela melhoria da qualidade de educação em 
Moçambique.

O MEPT foi estabelecido em 1999 com o objectivo de 
capacitar as Organizações da Sociedade Civil para o seu 
pleno envolvimento nas questões de educação e de advocacia 
em prol de Educação Básica de Qualidade Para Todos.

Visão
“Um país onde todas as crianças, jovens e adultos de ambos 
os sexos tenham acesso a uma educação básica de qualidade, 
sem qualquer tipo de discriminação”.

Missão
“Realizar acções de advocacia junto ao governo, ao sector 
público, à sociedade civil e sector privado, para que uma 
educação básica de qualidade seja acessível e usufruída por 
todos os cidadãos e cidadãs”.

Valores
• Cometimento • Voluntarismo • Humanismo • Colectivismo • 
Inclusão • Transparência e prestação de contas



www.mept.org.mz


